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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARIRANHA, VEREADOR JULIO APARECIDO CAPRIO 

 

 

 

 

  JOSÉ CARLOS DA SILVA, vereador desta Câmara Legislativa, no exercício 

de suas funções e de acordo com suas atribuições legais, consubstanciadas pelo Regimento 

Interno desta Casa de Leis, mais especificamente pelo disposto no art. 164, VIII, art. 29, 

inciso XVI, art. 69, inciso X e art. 25, em consonância com a Lei Orgânica do Município em 

seu art. 56, “caput” e §1º, mui respeitosamente vem à presença de V. Sa., REQUERER se 

digne determinar o recebimento deste postulado e o seu consequente encaminhamento para o 

PLENÁRIO desta Câmara, para que os nobres edis possam apreciá-lo e colocá-lo em 

discussão e votação, para posterior encaminhamento do REQUERIMENTO abaixo a quem 

de direito, contendo a seguinte solicitação: 

 

ESSÊNCIA DO REQUERIMENTO A SER ENDEREÇADO AO DIGNO PREFEITO 

MUNICIPAL, SENHOR EMERSON ANTONIO TROVÓ. 

 

  Pelo presente, o vereador integrante deste Poder Legislativo, ora subscritor, 

dirige-se ao Prefeito Municipal de ARIRANHA/SP para EXPOR e REQUERER o quanto 

segue: 

 

INFORMAR O NOME COMPLETO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS QUE OCUPAM CARGOS EM COMISSÃO, BEM COMO A 

UNIDADE QUE DESENVOLVEM SUAS ATIVIDADES 
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Referidas informações são de relevante importância para nós, Vereadores, representantes 

do povo, que muitas vezes nos interpelam sobre este assunto e na maioria das vezes ficamos 

sem resposta. 

 

Outrossim, facilitará o acesso a este Vereador ao correspondente funcionário, caso seja 

necessário para solução de problemas relacionados ao nosso Município. 

 

 Deste modo e por tudo o quanto exposto é a presente para REQUERER, no prazo legal, 

do Chefe do Poder Executivo Municipal, as informações acima referidas, aproveitando a 

oportunidade para externar os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Ariranha, 14 de março de 2025. 

 

 

José Carlos da Silva 

(Vereador) 

 

   

 

 


